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Doutor e Mestre em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo.
Advogado.

Resuuo: o texto defende a utilização do conceito
de negócio jurídico, tal como estabelecido pelo

Direito Civil, no âmbito do Direito Administrativo.
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1. lrurnoouçno

No Direito Administrativo brasileiro é frequente o tratamento do ato admi-
nistrativo enquanto espécie do gênero ato jurÍdico.r A abordagem da doutrina,
neste ponto, tenta conciliar a Têoria Geral do Direito e o Direito Civil, ramos
que conceituam o ato jurÍdico, explicam suas formas de manifestação e seus
requisitos de validade, com o Direito Administrativo, encontrando na espécie,
ato administrativo, traços característicos próprios tais como a imperatividãde, a
autoexecutoriedade, entre outros.

O Direito Administrativo brasileiro, com relação a esse tema, parece filiar-
-se primeiramente a escola administrativa francesa ou às escolas que buscam
matriz no direito administrativo francês,2 além d.e tomar emprestado o conceito

1' Cf' Dr PtErRo, Maria Sytvia ZanelLa. Direito administrativo. Sao paulo: Atløs, 200g. p.
183: "No direito brasileiro, alguns autores definem o ato administrativo a partir do
conceito de ato jurídico. Consideram que este é o gênero da que aquele é uma das espé-
cies' Com efeito, o conceito de ato jurídico pertence à teoria geral do direito, näo sendo
específico do Direito Civil". No mesmo sentido MoRrrn¡ Nrro, Diogo de Figueiredo.
Curso de direito administrativo. Forense, 2009. p. L52: "o ato administrativo, como ma-
nifestação de vontade da Administração destinada a produzir efeitos jurÍdicos, é uma
espécie do gênero ato jurídico"; MELLo, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito
administrativo' São Paulo: Malheiros, 2009. p. 367: "o ato administrativo é um ato ju-
rÍdico, pois se trata de uma declaração que produz efeitos jurÍdicos. É uma espécie de
ato jurídico"; e, mais remotamente, Mas.ecÃo, Mário. Curso de direito administrativo.
São Paulo: Ed. RT, L997 ' p. L44: "Os atos administrativos constituem uma espécie do
gênero atos jurÍdicos," ou C¿v¿l-cerurl, Themistocles Brandão. Tiatado de direito admi-
nistrafivo. Liwaria Freitas Bastos, 1955. v. 1, p. 195: "o ato administrativo, como todo
ato jurÍdico, é, antes de tudo, manifestação davontade,,.

2' Recolhemos do Direito Administrativo francês formulação quase idêntica a dos autores
brasileiros, por exemplo, em VroeL, Georges; e Dervor-vÉ, Pierre. Droit administratiJ.
DaIIaz, 1994. p. 235: "É necessário reconhecer que os atos jurídicos são manifestaçÕes
de vontade destinadas a produzir efeitos de direito: o ato administrativo unilateral
responde antes de mais nadaa essa definição", ou ainda em RrvrRo,Jean e W¿r-rNE,
Jean. Droit administrøtif . Dal\oz, Igg4. p. 79: "O aro jurídico da adminis traçâo, ao
contrário, é, como todo ato jurídico, um ato de vontade destinado a introduzir uma
mudança nas relaçÕes de direito que existem no momento em que ele é editado,', ou
Monrnu,Jacques. Droitadministrøtif. Presses Universitaires de France, I9g9. p. 155: ,,O

ato administrativo é uma espécie particular de um gênero mais amplo, o atolurídico,'.
Em reiação aos autores sob a influência da escola francesa temos: GoRolLLo, Agusín.
Tratado d'e derccho administraúivo. Fundación de Derecho Administrativo. 2000. t.I, p.
X-8 (muito embora apresente crÍticas no t. 3, p.I-z,da mesma obra); Drez, Manu elça-
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de ato jurídico do Código Civil brasileiro de 1916. Essas duas fontes, por sua

vez, guardam estreita relação com a doutrina civilista francesa construída sobre

aslacunas deixadas pelo Código Napoleônico.3

No Brasil, entretanto, não mais vigora o Código Civil de 1916, revogado

pelo Código Civil de2002, o qual foi buscar no Código Civil Alemão a teoria do

negócio jurÍdico, relegando a uma posição secundária o conceito de ato jurídico.

O objeto do presente artigo é discutir as consequências dessa alteração

legislativa no âmbito do Direito Administrativo brasileiro e saber se atualmente

há um divórcio entre o Direito Civil brasileiro e nosso Direito Administrativo

ou, ao contrário, se o conceito de negócio jurídico pode ser tomado como um

gênero do qual o negócio jurídico administrativo seria uma espécie.

2. 0 corucnTo DE NEcócto JURíDtco

Não se chega ao conceito geral de negócio jurídico sem antes verifi.car o

que são fatos jurídicos. Os fatos jurídicos são os acontecimentos aos quais as

normas jurÍdicas atribuem o efeito de criar, extinguir ou modificar relaçöes ju-
rídicas. São acontecimentos ou eventos que decorrem ou da atividade humana

(doar, comprar, por exemplo) ou de fatos naturais (morte, nascimento, entre

outros).4

Dentre os fatos jurídicos decorrentes da atividade humana, há aqueles que

se manifestam a partir da declaração de vontade de uma pessoa, os quais, apar-

ría. Manual de derecho administrativo. Plus Ultra, 1991. p. L76; Escom, HéctorJorge.

Compendio de derecho administrativo . Ediciones de Palma, 1990. v. 1, p. 492; Cts-

5AGNE, Juan Carlo s. Derecho adtninístrativo. Abeledo-Perrot, 1994. v. Ii, p. 46; ENrennÍ¿,

Eduardo García de, e FpnNÁNDEz, Tomás-Ramón. Curso de derecho administrativo.La

Ley,2006. ( primeira edição argentina). vol. 1, p. 549 e ALv.cnez-GENDÍN, Sabino. ?ø-
tødo general de derecho administratiyo.Boch, Casa editorial, 1958. t. I, p. 318; Pa,neon,

Ramon. D erecho adminístrativo. Marcial Pons, 1993., v. I, p. 92.

3. Cf. Coeçro, Fábio Ulhoa. Curso de direito civil. Sâo Paulo : Saraiva, 2003. v. L, p. 282:

"A codifrcação civil brasileira de 1916 inspirou-se, na estrutura, no CÓdigo Civil aie-

mão do fim do século XIX. Mas não se aproveitou de uma das mais frutíferas inovaçÕes

da cultura jurÍdica alemã, refletida naqueLa lei, que é a fi.gura do negócio jurídico.

O nosso Código Civil manteve-se fiei à noçåo de ato jurÍdico, originada na doutrina

francesa, definindo-o como ato lícito destinado à aquisição, resguardo, [ransferência,

modificação ou extinção de direitos." No mesmo sentido: PeREtnA, Caio Mario da Silva.

instituiçöes de direito Civrl. Forense, 1997 ' v. 1, p' 304'

4. Cf. Roonrcuss, Siivio. Direíto ci.til. Sãrc Paulo: Saraiva,2007. v. 1, pp. L55/].57.
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tir das estipulaçÕes do ordenamento jurídico, produzem resultados ou efeitos
consoantes à vontade do agente, estes são os chamados negócios jurídicos.s

Dizendo de outro modo, encontrando-se atualmente regulado pelos artigos
L04 e seguintes do Código Civil brasileiro, o negócio jurÍdico é o fato humano
(ato iurídico nos termos da Codificação de I9t6) em que o sujeito manifesta a

intenção de produzir o resultado previsto no ordenamento jurídico. A antiga
expressão ato jurídico e utilizada uma única vez pelo novo Código Civil brasi-
leiro, no seu art. 185, dando ao intérprete a nítida sensação de possuir aplicação
residual ou de constituir referência aos atos involuntários, os quais, ainda que
lícitos, produzem efeitos por simples adstrição de seu resultado à imposição
legal e não por fiarem-se à vontade de seu autor.

Dessa definição emergem relativamente claras duas observaçÕes: (t) o
conceito de negócio jurídico, na órbita do Direito Civil brasileiro, substituiu o
antigo conceito de ato jurÍdico, ainda que os dois (o novo conceito de negócio
jurídico e o antigo conceito de ato jurídico) não se distanciem tanto do ponto
de vista prático; (2) paraa doutrina civilista que se volta à interpretaçã,o na nova
regra codifrcada, a diferença fundamental entre o mero ato jurídico e o negócio
jurÍdico é que neste se encontra presente o elemento volitivo, o motivo que
levou o agente a realizá-lo, como pressuposto essencial para sua carac terizaçã.o,
enquanto no terreno dos meros atos jurÍdicos há involuntariedade na conduta
do agente.

3. A vorurnoE DA ADMtNtsTRAÇAo Púeucn

Ora, sendo os negócios jurídicos em essência voluntários, a prim eira per-
gunta que se faz, ao se cogitar sobre a aplicaçã,o deste conceito ao Direito Admi-

5. Cf. Pen¡rn¿, Caio Mario da Silva. Op. cit., vol. 1, p. 303: "É a noção de ato jurídico lato
sensu que abrange as açÕes humanas, tanto aquelas que são meramente obedientes à
ordem constituÍda, determinantes de consequências jurídicas ex lege, independente-
mente de serem ou não queridas como aquelas outras declarações de vontade, pola-
rízadas no sentido de uma finalidade, hábeis a produzir efeitos jurÍdicos queridos. A
esta segunda categoria, constituída de uma declaração de vontade dirigida no sentido
da obtenção de um resultado, é que a doutrina tradicional denominava ato juddico
(stncto sensu), e a moderna denomina negócio jurídico." No mesmo sentido We¿o, Ar-
noldo. Direito Civil.São Paulo: Saraiva, 2010. vol. I, p.22};GoNçeLves, Carlos Roberto.
Direito Civil. Sáo Paulo: Saraiva, 201I. vol. I, p. 319; AzEveoo, AntônioJunqueira de.
Negocio Jundico. Existência, validade e efrcá,cía. São Paulo: Saraiva, 2002. p. f 6; AscpN-
seo, José de Oliveira . Direito Civil. vol. 2, p. 66; ConHo, Fábio Ulhoa. Curso de direíto
civil. vol I, p. 283.
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nistrativo, é se ao criar, extinguir ou modificar relaçÕes jurídicas a Administra-

ção Pública pÕe em prática sua vontade? PoderÍamos formular de outro modo

o questionamento: os fatos jurídicos aos quais denominamos usualmente atos

administrativos são atos voluntários, o que implicaria dizer que poderiam en-

quadrar-se na moldura do conceito de negócio jurídico hoje vigente entre nós?

Apesar de praticamente todos os administrativistas acima citados, inspi-

rados na doutrina clássica frances a, afrrmarem tratar-se o ato administrativo de

uma manifestação de vontade ou de uma declaraçã,o de vontade da Administra-

çãro apta a produzir efeitos de direito, é necessário saber que não é pacífica essa

posição.

Para muitos é demasiado tormentoso, a partir dos princípios fundamentais

que regem a atividade administrativa (e.g. impessoalidade, legalidade, indispo-
nibilidade dos interesses públicos), admitir que a Administração, na condição

de pessoa jurídica, pratique atos conforme a sua vontade.6 Para outros, ao falar-
-se no ato administrativo como expressão da vontade, não se deve confundi-la
com a vontade psicológica inerente aos indivíduos, mas a uma vontade espe-

cialíssima, pois instrumentalmente voltada à rcalização dos escopos legais, das

frnalidades públicas da Administração, enfi.m, do interesse público.7

Não é essa efetivamente a visão que defendemos. Não conseguimos divisar
qual a diferença essencial ou ontológica entre a declaração de vontade emiti-

6. Cf. M¡n¡uen, Odete. Administraçao Publica: do ato ao processa. Díreito ødministrativo e
seLLS noyos paradigma.s. (Coords. Alexandre Santos de Aragão e Floriano de Azevedo

Marques Neto), Fórum, 2008. p. 4L3: "Encontram-se ressalvas quanto à inserção, no
conceito de ato administrativo, dos termos declaraçøo devontade , por sua similaridade
à noção de ato ou negócio jurídico como instrumento da autonomia privada. Segundo

Ricardo Villata,'os atos administrativos são episódios de uma atividade funcionalizada
e exercício de poderes revestidos da especificidade do fim (interesse púbiico); por con-
seguinte, de um lado, os fins (objetivamente entendidos) do agir da Administração são

sempre relevantes, tratando-se de atividades positivamente discipiinadas por normas e,

de outro, os efeitos se produzem independentemente da correspondência do conteúdo
do ato à intenção do agente."'

7. Cf. JusreN FiLHO, Marçal. Curso de direito adrninistrativo. Sâo Paulo: Saraiva, 2008. p.

259'. "lJma característica da função administrativa consiste na funcionalizaçã,o e obje-

tivação da vontade do individuo que atua como órgão público' A manifestaçáo indivi-
dual e um processo volitivo humano, mas não é protegida em si mesma pelo direito.
Somente é tutelada quando for objetivamente vinculada à satisfação das necessidades

coletivas. Esse vÍnculo entre a vontade humana do órgão e a rcalização dos fins estatais

caracteríza a atividade administrativa. Existe uma vontade funcionalizada e objetivada,

o que diferencia o ato administrativo do ato jurídico privado."
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da por qualquer pessoa jurÍdica de direito privado e as decisões tomadas pela
Administração Pública. As pessoas jurídicas de modo geral, sejam privadas ou
públicas, são uma criação do direito. Ambas não têm.rontade, do porrto de vista
psicológico, Íntimo, como possuem as pessoas naturais ou físicas . Daía expres-
são de sua vontade ser, verdadeiramente, a expressão de um interesse objãtivo
no sentido da realização de suas finalidades sociais, seja no caso da pessåa ¡u-rídica privada que vise a comercializar uma mercadoriã, seja no caso da p.rrou
jurídica pública voltada, por exemplo, a punir um contribuinte inadirnplãnte,

Na verdade o que vemos é que, em todas as pessoas jurÍdicas, públicas
ou privadas, a manifestação de vontade é o resultado objetivo de um processo
decisÓrio intestino, voltado à realização de suas finalidades institucionais, ora
mais ora menos complexo a depender do modelo organizacronal adotado. Em
uma sociedade anônima, pessoa jurÍdica privada, por exemplo, é comum que
determinadas decisÕes sejam fruto de deliberação singular då u* diretor ou do
coletivo dos diretores; por vezes, nã,o epermitido aos diretores decidirem sobre
certos assuntos, d,e alçada do conselho: outros temas exigem quórum qualifi-
cado, enfim a vontade expressa pela pessoa jurídica advém da soma vetorial d"e
todos os interesses: concepçoes e ideias veiculados no seu processo decisório.
Não é uma vontade subjetiva, mas objetiva, pois destinada àrealizar o interes-
se da coletividade ou do patrimônio representado pela pessoa jurÍdica. O que
ocorre na Administração Pública é em grande medida semelhante. Suas decisões
são sempre fruto de processos decisórios explicitados nos seus normativos orga-
nizacionais e voltadas à realizaçao de suas finalidades intrínsecas e extrínsecas:
havetâ tanto decisÕes da alçadade um funcionário, como as que devem ser sub-
metidas aos escalões superiores ou a coletivos formados internamente, alguns
até com participaçã,o da coletividade, da população, cujo interesse, em úldma
instância, a Administração pública representa.s

8' Vários autores tangenciam nosso ponto de vista e parecem nos apoiar: Sorni¡¡Ho, Ma-
noel de Oliveira Franco. Curso de direito administiativo. São Paulo: Saraiva, L979. p.
140: "Na vontade, elemento lógico do ato administrativo, reside o primeiro impulso
operacional, identiflcando em razão de causas e motivos a competência como o objeto
e o fim."' CeeteNo, Marcelo. Mønual de direito administrativo. Forense, 197g. p. áSA:
"Resulta daqui que também a vontade humana aparece elaborada juridicamente e se,
nuns casos, sobretudo nos atos intencionais indeterminados, a norma atender tambêm
a realidades psicoiógicas, em muitos outros fabrica uma vontade hipotética, segundo
imposiçoes da Justiça e da segurança jurídica, a que chamamos vontade normadva.
Vimos oportunamente que a vontade das pessoas coletivas cuja expressão compete
aos respectivos órgãos é do tipo normativo, embora a sua manifestação em cada caso
concreto dependa da intervenção de outras pessoas, que são os tituiares dos órgãos.";
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É possíveI, muitas vezes,que essas manifestaçÕes ou declaraçÕes, conforme

emitidas por pessoas jurídicas públicas ou privad"as, se diferenciem em relação

aos seus atributos, aos seus elementos constitutivos ou aos seus requisitos de

validade, mas não se diferenciam em sua essência, em sua ruatutezajurídica, en-

quanto manifestações ou declaraçÕes de vontade emitidas ou decisões tomadas

por pessoas jurÍdicas.

Há que de se convir que em teoria a figura que é difícil aceita4 que em

nossa opinião não deveria de fato existir, ê. a pratica pela Administração Pública

de atos involuntários, entendidos como tais aqueles que não foram objeto dare-
flexão, de deliberação pelos agentes e autoridades administrativas competentes,

aqueles que não tenham motivo ou estejam desvinculados da realização cons-

ciente e efetiva de sua finalidade institucional, do interesse público.

Em suma, dessas reflexÕes tiramos a certeza de que nâo há qualquer in-
compatibilidade entre o instituto do negócio jurídico, regulado pelo Direito Ci-
vil, e os chamados atos administrativos. Se isso é verdade, e acreditamos que

seja, o Direito Administrativo brasileiro deveria passar a evitar a repetição do
bordão: "o ato adminisrativo é espécie do gênero ato jurÍdico", eis que este

último, pelo nosso atual ordenamento jurídico, restou confi.nado à categoria

dos fatos jurídicos decorrentes das atividades humanas, porém involuntarios.
A insistência na frase clássica pode legar evidentes confusÕes conceituais aos

estudantes e aplicadores do Direito Administrativo.

4. 0 rureócro JURíDrco ADMrNrsTRATrvo

Frise-se,logo, que os chamados atos administrativos não são involuntários.
São, sim, expressão de uma vontade não subjetiva, mas finalística, objetiva,e

Anaú¡o, Edmir Netto de. Curso de átreíto administrativo. Sâo Paulo: Saraiva, 2006. p.

+4L'. "A vontøde jurldicahá, pouco referida, não é vontade individual ou psicológica,
impulso livre do ser humano, que o Estado, embora pessoa c p^z de diretos e obriga-

çÕes näo possui. Trata-se de vontade funcional, do agente público, correspondente à

vontade (também livre) de, no exercício de suas funçÕes, declarar a vontade do Estado
(como também o fazem os representantes das empresas privadas), vontade esta que

se denomina vontade normativø do Estado. A vontade funcional expressa para realizar
fins ou interesses de uma coletividade é o.que a origina, quase como sinônimo de

vontade coletiva."

9. Cf. Meo¡u¡.n, Odete. Direito administrativomoderno. São Paulo: Ed. RT, 1996. p. 152:

"Em muitos conceitos de ato administrativo aparece a locuÇão manifestaçao davonta-
de do Estado, pois o di¡eito civil a uttliza para definir o a[o e o negócio juridico nas

relaçÕes entre particulares. O uso desses termos poderia levar à ideia de vontade como
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fruto do convÍvio no âmago do Estado de diferentes posições e concepções, de
diferentes interesses, enfim, que convergem, por meio dos processos decisórios
regulados pata a realização concreta dos objeiivos sociais colimados, para a efe-
tivação do chamado interesse público.rO

Isso, repita-se, não individualiza o ato administrativo no sentid,o de o dife-
renciar dos negÓcios jurÍdicos reali zað,os por qualquer pessoa jurídica privada,
senão pela presença do Estado como agente. Também ,rt .uro äu, p.rroas jurí-
dicas privadas a vontade negocial se apresenta como resultado de um processo
objetivo e interno de decisão e encontra-se ligada inseparavelmente à realizaçã,o
de seus objetivos sociais.

Essa noção, é bom reiterar, afasta-nos de qualquer suspeita de que a pra-
tica de atos voluntários ou de negócios jurÍdicos peia Administraçao pública a
conduziria à Úaição dos princípios da impessoalidad e, daindisponibilidade dos
interesses públicos ou mesmo da legalidade (no sentido da iealização de um
governo de leis e não um governo de homens). A vontade d.as pessoas jurídicas
em geral e, portanto, também da Administração Pública, naå ¿ subjltiva, ao
contrário, é inexûincavelmente e objetivamente atada à consumação de suas
finalidades sociais e, no caso da Administraçã,o Pública, atadaao interesse pú-
blico, à legaliclade e demais princípios voltados a impedir que esta se desvie dos
caminhos traçados pela Constituição.

Em termos gerais, portanto, admitimos que a Administração pública reali-
ze negócios jurídicos. De fato, partindo do conceito hoje encontrado na doutri-
na civilista nacional, a maioria das açÕes que d,enominamos atos administrativos
poderia ser caracterizada como negócios jurÍdicos.ri

fator subjetivo. (..') uma das caracterÍsticas das decisões administrativas encon tra-se
na avaliação mais ampla dos interesses em confronto e no sentido de efeitos no tod.o,
mesmo naquelas que, aparentemente, repercutem em âmbito restrito. Hoje deve-se
entender a 'vontade'que se exprime no ato administrativo, como momento objetivo,
não como fato psÍquico, de caráter subjetivo,,.
Cf' Mnnques Nrro, Floriano Peixoto. Regulaçao estatal e interesses publicos. São paulo:
Malheiros, 2002' p. 55: "Se a emergência e a manutenção do poder ãecisório no Estado
soberano e' consequentemente, a demarcação da esfera pública dependem da perma-
nente busca (efetiva ou retórica) do bem comum, da satisfação coletiva ou do interesse
público, fat-se-á necessária a emergência de um aparato formal e procedimental pøra de-
fnir o conteudo destas fórmulas geiais. Quanto *ãi, .oåplexos forem tais necessidades
ou interesses, tanto mais se terá que comprexizar este apárato."
É bom que fique claro o fato de que nossa afirmação deriva da noção corrente de negó-
cio jurídico na opinião dos civilistas brasileiros. vale observar que pelo menos parte da

10
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Mas seriam as razóes aqui lançadas sufi.cientes paru afrrmarmos a existên-

cia do negocio jurídico administratiyo ou a conveniência de passar-se a empregar

essa expressão no lugar do clássico ato administrativo?

A expressão ato administrativo é bastante arraigada não só entre nós, mas

mundialmente. Não vemos grande vantagem em abandonâ-la, para a adesão a

uma nova terminologia como, por exemplo, negocio administrativo ott negocio

jurídico administrøtivo para, a partir daí, reprisar grande parte da teoria sedi-

mentada em torno do ato administrativo, só que com nova roupagem. Isso não

quer dizer que não se deva, ao menos no Brasil, parar de classificar o ato admi-

nistrativo como uma espécie ou modalidade do ato jurídico, já que em nosso

ordenamento o ato administrativo identifrcavse-a, sim, com o negó'cio jurÍdico

e, não, com o ato jurídico (este, repita-se, desatado da vontade de que sua prá-

tica produza os efeitos que o ordenamento jurídico estatui).l2

Em conclusão, portanto, podemos afrrmar que não há um divórcio entre o

Direito Civil brasileiro e nosso Direito Administrativo. O conceito de negócio

jurídico pode ser tomado emprestado do Direito Civil ou da Têoria Geral do

Direito como um gênero do qual o ato administrativo seria uma espécie. As-

sim, para nós, todos os atos administrativos são negócios jurÍdicos (negócios

administrativos ou negócios jurídicos administrativos, ainda que não entend.a-

mos conveniente essa inovação em materia terminológica), em que pese nem

doutrina administrativista chega a utilizar-se da expressão negócio jurÍdico distinguin-

do-a do ato jurídico . Para estes os atos administrativos seriam necessariamente unila-

terais, enquanto os negócios jurÍdicos, na condição de instrumentos de ação da Admi-

nistração Pública, seriam bilaterais ou plurilaterais. Cf. FoRstuorr', Hernst. Tiatado ..."

cit., p. 283-284,ALv,cnsz-GeNoÍN, Sabino. Op. cit., p. 319 (citando Korman) e SoBRttttio,

Manoel de Oiiveira Franco. Curso de direíto administraúívo. São Paulo: Saraiva, L979.

p. 156: "(...) manifestaçÕes administrativas que exigem bilateralidade de vontades atu-

antes iigadas a uma ñnaiidade conforme interesses recÍprocos" . Ja a doutrina civilista

admite a existência de negócios jurídicos unilaterais, como também bi ou plurilaterais:

Cf. DrNrz, Maria Helena. Curso de direito civilbrasileiro.Sáo Paulo: Saraiva, 2003. vol.

3,p.4;PERrtnA, Caio Mário da Silva. Op. cit., vol. 1, p.3L4; CorLuo, Fábio Ulhoa. Op.

cit., vol. l, p. 286.

12. Não se aplica, nesse contexto a crítíca feita por Ewrsniln e FERNn¡¡oez. Op. cit., vol. 1,

p. 554, à Konu¡Nn, diante do particularismo'da comparação entre o Direito Adminis-

trativo espanhol e a doutrina do mestre alemão que tentou aproximar a figura do ato

administrativo do negócio jurídico tal como concebido no Direito Civil. Em nosso

caso, a doutrina civilista do início do século XXI, dá ao negócio jurídico uma deÊnição

tão ampla que näo há como, num esforÇo de interpretaçäo sistemática,nãc a defrc¡ntar

e compreender sua per{eita apiicação ao domínio do l)ireiro Administrativo.
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todos os negócios jurÍdicos (notadamente aqueles de natureza essencialmente
privada) serem atos administrativos. Admitimos que essa constatação venha a
gerar novas reflexÕes em torno do ato administrativo em nosso ordenamento, as
quais, entretanto, fogem do âmbito estreito do objeto deste trabalho.
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